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DO PARANÁ 

PROCURADOR:  

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 3052/20 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Homologação de recomendações 
propostas pela 3ª Inspetoria de Controle Externo em 
relatório objetivando avaliar as ações desenvolvidas 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem 
voltadas a inspeções em pontes e viadutos de 
concreto armado e protendido, procedimento 
necessário para identificar a necessidade de 
manutenção, conservação e reparo dessas estruturas 
– Homologação. 

1. DO RELATÓRIO 

A 3ª Inspetoria de Controle Externo realizou, entre maio e agosto de 
2020, procedimento de fiscalização junto ao Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Paraná visando avaliar as ações “voltadas a Inspeções em pontes e 
viadutos de concreto armado e protendido, procedimento necessário para identificar a 
necessidade de manutenção, conservação e reparo dessas estruturas em rodovias sob 
a responsabilidade do DER”. 

A Inspetoria motivou a fiscalização ponderando acerca da importância 
econômica do transporte rodoviário no Paraná (absolutamente preponderante em 
detrimento dos demais modais), das deficiências que o DER vem apresentando nos 
últimos tempos (em especial em decorrência da diminuição do número de servidores), 
bem como da vantajosidade em diversos aspectos da realização de manutenção 
periódica das „Obras de Arte Especiais‟ (conceito nos qual se incluem pontes, viadutos 
e passarelas de concreto) 

As condições, achados e conclusões do procedimento restam expostas 
no seguinte quadro: 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Considerando os elementos carreados pela ICE, resta inafastável a 
conclusão de que o DER não vem realizando os necessários trabalhos de inspeção em 
pontes, viadutos e passarelas de concreto com vistas à constatação de problemas e 
desgaste, os quais em função da carência de manutenção, podem comprometer a vida 
útil desses equipamentos e, consequentemente, a segurança dos usuários, além de 
colocar diversas atividades econômicas em risco. 

Desta feita, voto pela homologação das seguintes recomendações, a 
serem adotadas de acordo com plano de ação a ser apresentado nos presentes autos 
no prazo de 30 dias, sob a responsabilidade do Diretor Geral do DER – Sr. Fernando 
Furiatti Saboia: 

(i) Envidar esforços para ultimar as inspeções cadastrais em todas as 
obras de arte especiais situadas na malha rodoviária sob sua jurisdição, conforme 
previstas na Norma NBR 9452, de modo a manter atualizado os dados referentes a 
obras de artes especiais no SIDER, ou sistema que o venha a suceder; 

(ii) Realizar as inspeções de rotina previstas na Norma NBR 9452, de 
forma a preservar a integridade física dos usuários das estradas e rodovias, bem como 
a manutenção e preservação do patrimônio Público mantendo atualizadas as 
informações referentes às inspeções Rotineira, Especial e Extraordinária; 

(iii) Normatizar as competências da unidade/coordenadoria responsável 
pelas Inspeções Cadastral, Rotineira, Especial e Extraordinária, em pontes, viadutos e 
passarelas de concreto, nos termos da Norma NBR 9452. 

(iv) Implementar programa permanente de manutenção preventiva e 
corretiva das OAEs, atendendo às diretrizes da Norma NBR 9452. 

(v) Implementar providências necessárias e urgentes à correção das 
anomalias nas obras de artes especiais classificadas como Ruim, Grave e Crítica. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  Homologar as seguintes recomendações, propostas pela 3ª 
Inspetoria de Controle Externo, a serem adotadas de acordo com plano de ação a ser 
apresentado nos presentes autos no prazo de 30 dias, sob a responsabilidade do 
Diretor Geral do DER – Sr. Fernando Furiatti Saboia: 

(i) Envidar esforços para ultimar as inspeções cadastrais em todas 
as obras de arte especiais situadas na malha rodoviária sob sua 
jurisdição, conforme previstas na Norma NBR 9452, de modo a 
manter atualizado os dados referentes a obras de artes especiais 
no SIDER, ou sistema que o venha a suceder; 
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(ii) Realizar as inspeções de rotina previstas na Norma NBR 9452, 
de forma a preservar a integridade física dos usuários das 
estradas e rodovias, bem como a manutenção e preservação do 
patrimônio Público mantendo atualizadas as informações 
referentes às inspeções Rotineira, Especial e Extraordinária; 

(iii) Normatizar as competências da unidade/coordenadoria 
responsável pelas Inspeções Cadastral, Rotineira, Especial e 
Extraordinária, em pontes, viadutos e passarelas de concreto, nos 
termos da Norma NBR 9452. 

(iv) Implementar programa permanente de manutenção preventiva 
e corretiva das OAEs, atendendo às diretrizes da Norma NBR 
9452. 

(v) Implementar providências necessárias e urgentes à correção 
das anomalias nas obras de artes especiais classificadas como 
Ruim, Grave e Crítica. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. Homologar as seguintes recomendações, propostas pela 3ª 
Inspetoria de Controle Externo, a serem adotadas de acordo com plano de ação a ser 
apresentado nos presentes autos no prazo de 30 dias, sob a responsabilidade do 
Diretor Geral do DER – Sr. Fernando Furiatti Saboia: 

(i) Envidar esforços para ultimar as inspeções cadastrais em todas 
as obras de arte especiais situadas na malha rodoviária sob sua 
jurisdição, conforme previstas na Norma NBR 9452, de modo a 
manter atualizado os dados referentes a obras de artes especiais 
no SIDER, ou sistema que o venha a suceder; 

(ii) Realizar as inspeções de rotina previstas na Norma NBR 9452, 
de forma a preservar a integridade física dos usuários das 
estradas e rodovias, bem como a manutenção e preservação do 
patrimônio Público mantendo atualizadas as informações 
referentes às inspeções Rotineira, Especial e Extraordinária; 

(iii) Normatizar as competências da unidade/coordenadoria 
responsável pelas Inspeções Cadastral, Rotineira, Especial e 
Extraordinária, em pontes, viadutos e passarelas de concreto, nos 
termos da Norma NBR 9452. 
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(iv) Implementar programa permanente de manutenção preventiva 
e corretiva das OAEs, atendendo às diretrizes da Norma NBR 
9452. 

(v) Implementar providências necessárias e urgentes à correção 
das anomalias nas obras de artes especiais classificadas como 
Ruim, Grave e Crítica. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual , 22 de outubro de 2020 – Sessão Virtual nº 12. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


